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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 054t95-20

o rNsrITUTo nr rRornçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Amazongás Distribuidora de Gás Liquefeito de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊrcll: Rua Rio Quixito, no 1.223, Distrito lndustrial,
Manaus - AM.

ATTVTDADE: Armazenamento, envase, requaliÍicaçâo de vasilhames e transporte
rodoviário de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Rio Quixito, no 1.223, Distrito lndustrial, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento envase, requalificação de vasilhames, o
transporte rodoviário de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.

CNPJ/CPF: 04.957.650/0001 -80

Foxr: (92) 98138-1427

REcrsrRo No IPAAM: 1 012.2603

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADnoon: Grande

PRAzo DE VÀLTDADE DESTÂ LrcErçl: 02 Axos

Atencão:

INscRrÇÃo Esr,roulI-: 04. 1 76.5834

Frx: (92) 2127-2000

PRocESSo Ne: 13367 12022-64

PonrB: Médio

Juliano Marcos Va ente de Souza
Dire idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Esiâ licença é composta de l8 r$trições e/ou condigõcs constant€s no verso, cujo nío
cumprimento/atendimetrto süJcitrú s sus itrvslidsçío e/oü as penslid8des previstas em normâs.
Esta licetrça nâo comprove nem srbstitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençr deve permanacer na locslizaçío da atividrde e exposts de forml visÍvel (Írente e verso).

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twtter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaâmAM

Rosâ Mâriette eira Geissler
nrcâ

gabinete@ ipaam-am. gov.br

F one :(92, 21 23..ô7 21 t 2 1 2347 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Mânaus/AM
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RESTRIçÔES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDÁDE DESTA LICENÇA _ LO N' 054i95-20

O p€dido de licenciamento e a resp€ctiva concessilo da mesm4 só teÍá validade quando publicada Diáúio Oficial do Estado.
periódico Íegional local ou local de gande circulação, em meio eletrônico de comunicaçAo môntido pelo IPAAM, ou nos murâis
das Prefeituras e Câmaras Muoicipai§, confoÍme aÍt.24, da Lei n'.1.7E5 de 24 dejulho de 2012t
A solicitação da Íenovação da Licença Ambiental deveú s€r requerida num pmzo minimo d€ 120 dirs,6ntes do vencimento,
confoÍme aÍ.23, ds Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A pÍesente Licença esüi sendo concedida com base nas informaçõss constantes no pÍocasso n'. 13367D02244-
Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeto após â emissão dâ Lisença implicaaá na sua automática invalidação, devendo
ser solicitada nova Licença. com ônus para o inteÍessado.
Esta Licença é válida apenas para a localizâçao, atividâdê e finalidâde constânte nâ mesm4 devendo o inlercssado requerer ao
IPAÁM nova Licença quando houveÍ rnudân9a de qualqu€Í um destes itens.
Estâ Lic€nça não dispensa e nem substitui nenhum documeíto exigido pola Legislaçào Federal. Estadual e Municipal.
A coleta e o trarsporte dos Íesiduos de qualquer nâfuÍeza gemdos no empÍ€€ndimento devem ser efetuados poÍ empresâ
licenciada neste IPAÁM para esta atividade-
A relirada de residuos perigosos do int€ÍioÍ da empÍ€sa só pod€rá seÍ f6ita mediante o manifesto de transporte de residuos
p€rigosos.
Roalizar'o monitoramento trimestnl dos elluentes Íesültaítes da Estação de Tmtamento de Desp€jos Industriais - ETDI.
provenient€s do sistema de pintura, por meio de avaliação fisico-quimica, realizado por laboratório licenciado e cadastmdo neste
IPAAM, devendo as amosúas seÍ coletadas na entrada e saída do sistemâ, devendo os laudos analilicos indicarem no mínimo os

seguint€s parâmetros para análise: pH, cor, tubidea condütividrdc elétricr, DQO, blfio, cromo triv-rl.rtê, cromo
hêxrvrlente, cromo totll, crrboro orgítrico total, cloÍato3, di€tihBiía, ólcos o graxrs, devendo ser encamiúado
semestralmente a este IPAAM. Havendo alterações nos niveis de concentraçõ€s dos pàrâmetÍos amoslrâdos compaÍâdos ao limite
ilustrados na Íesolugão CONAMA n' 430201I que dispôe sobÍe condiçôes e padÍôes de laIçsmento de eflusntes, contempla e

alters a Resoluçào n" 357,2005, apresentar relatório conclusivo das medidas tomadas para coÍreção.
ApresentaÍ o monitoramento com Êequência trimestrrl dos efluentes oíundos dâ ETE, por meio de âvaliaçâo fisico-quimica e

microbiológica, reâlizâdo por laboÍatório cadastmdo e licenciado neste [PAÁM, devendo s€r avali{das as amostÍas coletadas Íia
entrada e saída do sistema, os regi$ros analíticos devem conter a assinatura do responúvel técnico p€las análises, com citaçiio da

metodologia utilizâda devendo os Íesullados estaÍ em conformidâde com os padÍões da l€gislação viBente. Os laudos analílicos
devem seÍ encaminhados semestmlmente ao IPAAM. O lâudo analítico dev€á indicar no mínimo os seguintes púâmetros: pH,
cor', turbidca I,BO5, DQo, óleos e grr rs vogêtris, sólido3 dirsolvidos, úlido! süsp.nios, sólidos scdimetrúvcis, úlidos
volítêis, sólidos Íiro§, úlidos totris, úitrogêíio rúoÍiacd total, nitritosr íitratos, sulfatos, fosÍoro, fosfrtoi e coliformes
totris ê tetmo tolcritrt€s, d€v€ndo ser encaminhado s€mcslrrlmctrtc a este lnstituto, os respectivos iaudos oÍiginais ou cópia
autenticadq com assinatura do técnico Íesponsável pelâ análise. Havendo âlteraçõ€s nos valores estabelecidos na Legislaçâo de
quaisquer parâmetros, apÍesentar Íelatório com medidas tomadas para coúeção.
Dar desfinaçlo Íinal adequada do lodo oriundo da EIE. devendo seÍ encaminhado a este IPAAM. compÍovante de serviços

efetuados.
Nas situaçô€s de sinistro e emergência, adotaÍ procedimentos constartes no Plâno de Contingência e ensaminhar imediatame[te
relatóio circunstanciado do evento a este IPAAM.
O transporte deve atendeÍ o estabelecido no DecÍ€to FedeÍal no 96.044/88 e d€mais noÍmas p€Ítinentes. Resolução MT/ANTT n"
420/2004 € demais normas peíioentes.
Apr.santrr úo pmzo dr 30 dirs r esta IPAAM, cÍonogrãma atualizado de melhoriâs quando à manutênçeo da ETDI da
empresa,
Aprcscítrr l cstc IPÀÀM, tro prrzo dc 60 dirs, solicitaçâo de tamponamento do poço (fom de uso), confoÍme Anexo I da
Resolução 01 de20ló do Conselho Estadualde RecuBos Hidricos CERH.
Apresentar neste IPAAM, quando da solicit6çAo da rEnovaçào dâ Licença de Opemção, os seguintes documentos atualizâdos:

â) CeÍtificado de Inspeção Veicular-CIV (veículo tânque)
b) CeÍtificado de Inspeção para o Transporte de PÍodütos Perigosos {lPP (veiculo tanque)
c) CeÍtificado de RegislÍo e Licenciamento de veículo- CRIV de todos os veiculos.
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emilido pelo IBAMA (vigente)
e) CeÍtificâdos de deslinação final, dos rcsiduos geÍados pela alividade, Íeferente ao período de vigência da Licença.

0 Relatório de Controle Ambiental das atlvidades desenvolvidas na LO, com a AnotaÉo de Responsabilidade Técnica -
ART do Íesponsável técnico pela elaboração (conforme Temo de Referência IPAAM)

ApreseÍtrr ro pr'zo de 60 dirs:
a) Relatório fotognâIico das melhorias da centrâl de Íesiduos com ART € suas segregações.

b) Novo PGRSL coÍn fotos da área da central e suas adequaçôes.
Esta licença ôutorizê o t ansporte rodoviiirio de Cás Liquefeito de Petróleo - GLP, exclusivamsnle nos veiculos pelas placas:

QZE 2Gt2, NPA 10t5, NPA 1075, NOZ 66t6, NOP ?137, NOJ 3559, NOJ 3209, QZX 0J17, QZE 2Gt2, QZX 0J37, PIIL
920r, PHL7057, PltL 92r l, PIrM 1r52, PlrM 773t, PHM tosl, PIIN 7424, PHP E2t0, PrrV 9629, PHV 2600, QZC 2G71,
PHZ ID58, PIIZ ID4t, PÍIZ ID88, PHS 9HT I, PHQ 2['I, PHX 38E7, PHX 3E77, QZB 8F6E, QZB sEEE, QZD 4H39,

QZB 5E7t, QZD 4H09, QZf, oCtE, QZH EJ98, QZH EJ88, PrrW 4H92, PI,A 4910, PHW SE22, PEW 2400, OAD 3E71,
oÁD 3821, OAD 384r, OAD 4031, OAD 401l, OAD 3851, OÀD 381I, OAD 4001, OAF 5749, OÀD 4061, OAD 37s1, OAn
3771r OXM t510, PHC 4567, PrrE t4rE, PrrE E40E, PHE 8186, PHf, 8176, PHf, 8428, PHE 1319, PHF 03E0, PHF 0390.
PrfF 290, PrrF 9979, OAE 0180, PHC 4s67, PHE 1319, PHW 5822, NOK 1650, QZR 6À47, QZ,X 0J07, QZ)( 0117, QZX
0137, PHE 1349.

l0

lt

t2

l3

l4

l5

16

t7

l8


